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PAUTA ADMINISTRATIVA DA 35ª SESSÃO DE 8/NOVEMBRO/2023 – 15h 

 
 

Por determinação do Exmo. Sr. Des. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) na Sessão Administrativa de 8 de 
novembro de 2023, às 15h, o(s) processo(s) abaixo relacionados. 
 
A sessão será realizada com a participação de forma presencial e/ou remota dos 
membros e Procuradoria Regional Eleitoral, e a população em geral poderá 
acompanhar a sessão plenária pelo “Youtube”, no Canal do TRE-MA. 

 
Os(as) advogados(as) poderão formular pedido de sustentação oral para 

participação virtual/remota na sessão plenária, sendo necessário o envio de e-mail 
para o endereço gabsjd@tre-ma.jus.br, até 01 (uma) hora antes do início da sessão, 
com as seguintes informações: número(s) do(s) processo(s); e-mail utilizado; e número 
do celular. 

 
O gabinete da Secretaria Judiciária encaminhará para o e-mail/celular 

informados, o link de acesso à ferramenta “Zoom Cloud Meetings” e, por ocasião do 
julgamento do respectivo processo indicado, o(a) advogado(a) será incluído(a) na 
sessão por videoconferência, utilizando o referido link. 

 
Para pedidos de sustentação oral na forma presencial, o(a) advogado(a) 

deverá requerer à assessoria de plenário antes do início da sessão. 
 
A população em geral poderá acompanhar a sessão plenária pelo “Youtube”, 

no Canal do TRE-MA. 
 
 
 

01. CONSULTA – CtaEl Nº 0600332-27.2023.6.10.0000 

Procedência: São Luís 
Assunto: Consulta Eleitoral apresentada com as seguintes indagações: 

1) O período em que tal candidato esteve na Chefia do Executivo Municipal, 
permanecendo no cargo até o final do mandato, é considerado primeiro 
mandato para fins de reeleição, na condição de Prefeito?  
2) Caso este cidadão candidate-se ao cargo de prefeito no pleito subsequente, 
e, em sendo eleito, poderá concorrer à reeleição para o mesmo cargo na eleição 
seguinte? 

Consulente: Claudio Luiz Lima Cunha 
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Advogados: Drs. Gilson Ramalho de Lima – OAB/MA 4.871, Ana Valeria Bezerra Sodré – 
OAB/MA 4.856, Judson Lopes Silva – OAB/MA 4.844, Fabio Roquette – 
OAB/MA 4.953-A 

Relatora: Juíza Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos 
 
 

ALLANA MACHADO PRAZERES 
Diretora-Geral Substituta 

 


